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6ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA – EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

Presidente –Sr. José Luis Nieri 
1º Secretário – Sr. João Rafael Cavenaghi 

 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de ABRIL, do exercício de 2023 (dois mil e vinte e 
três), na Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, foi realizada a 6ª 
(sexta) SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA. Determinado pelo Presidente a 
feitura da chamada e tendo sido a mesma executada, constataram-se as seguintes 
presenças:- CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES, CLAUDIO LUIZ CASSIANI, 
JEDSON ROBERTO PANEGASSI BARBOSA, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI, DR. 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, JOSÉ LUIS NIERI, MARCIA REGINA LIMA 
GALVÃO, MARIO WILSON FRATTA e PATRICIA ALETHEIA TREVIZAN 
PEDROSO. Aberta a Sessão, na forma regimental, deu início à fase destinada ao 
Expediente, dando ciência ao Plenário do RELATÓRIO DE VISITA DOS 
VEREADORES DA CIDADE DE PEDREIRA AO GOVERNO FEDERAL EM 
BRASÍLIA/DF, em seguida fora colocado em deliberação as seguintes ATAS: Ata da 
5ª Sessão Legislativa Ordinária – realizada no dia 03 de abril de 2023. Colocada em 
discussão a referida Ata e ninguém se manifestando a respeito, fora posta em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado: aprovada por unanimidade; Ata da 2ª 
Sessão Legislativa Extraordinária – realizada no dia 05 de abril de 2023. Colocada em 
discussão a referida Ata e ninguém se manifestando a respeito, fora posta em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado: aprovada por unanimidade; Ata da 3ª 
Sessão Legislativa Extraordinária – realizada no dia 05 de abril de 2023. Colocada em 
discussão a referida Ata e ninguém se manifestando a respeito, fora posta em 
votação, obtendo-se o seguinte resultado: aprovada por unanimidade. Em seguida 
passou-se ao EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO MUNICIPAL: PROJETO 
DE LEI Nº 25/23 – Dispõe sobre alteração do Anexo I - Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Lei nº 1.765, de 28/09/94, e modificações 
posteriores. (CONTÉM REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL); PROJETO 
DE LEI Nº 26/23 – Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei 
Orçamentária do Município de Pedreira para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. Em seguida fora dada ciência do EXPEDIENTE APRESENTADO 
PELOS SENHORES VEREADORES: ANTEPROJETO DE LEI Nº 14/23 – SRS. 
JEDSON PANEGASSI, JOSÉ LUIS NIERI, JOÃO RAFAEL CAVENAGHI E 
PATRICIA A. TREVIZAN PEDROSO – Dispõe sobre Plano de Ações de Segurança 
nas Escolas do Município. Em seguida deu a ciência dos OFÍCIOS, o Presidente deu 
ciência ao Plenário. Na sequência passou-se a deliberar os REQUERIMENTOS, 
REQUERIMENTO Nº 29/23 – SRS. JOSÉ LUIS NIERI, JEDSON PANEGASSI, 
JOÃO RAFAEL CAVENAGHI E PATRICIA A. TREVIZAN PEDROSO – 
Solicitando informações ao Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania sobre quais planos e ações estão 
sendo adotadas pelo município para garantir a segurança de crianças e professores 
em instituições de ensino no município. Após, fora colocado em discussão o 
Requerimento nºs 29/23 e ninguém se pronunciando, fora colocado em votação, 
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tendo sido Aprovado por unanimidade. Após, foi dado ciência das seguintes 
INDICAÇÕES, encaminhando-as aos setores competentes: INDICAÇÃO Nº 103/23 
– SR. JOSÉ LUIS NIERI – Solicitando a instalação de obstáculo (lombada) na Rua 
Joaquim Pires Filho, no Jardim Andrade; INDICAÇÃO Nº 104/23 – SR. JOSÉ LUIS 
NIERI – Solicitando melhorias em toda a extensão da viela que liga as Ruas Eugênio 
Bróglio e Florindo Pelati, no Jardim Santa Clara; INDICAÇÃO Nº 105/23 – DR. 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA – Solicitando serviços de reforma e demais 
manutenções em todo o prédio e espaço da EMEF “Professora Maria Elisa Vicentin 
Pintor”; INDICAÇÃO Nº 106/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando 
providenciar a recuperação asfáltica de todos os pontos danificados da Rua Flamínio 
Mauricio Neto, no Parque Bela Vista; INDICAÇÃO Nº 107/23 – SR. CLAUDIO 
LUIZ CASSIANI – Solicitando a implantação de passarelas com material 
antiderrapante e instalação de corrimão para pedestres, paralelo a subida em alguns 
pontos e trechos da Via Jesus, Maria e José, subida do Morro do Cristo; 
INDICAÇÃO Nº 108/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI – Solicitando os serviços 
de poda de árvores na Rua Francisco Pintor Júnior, no Parque Bela Vista; 
INDICAÇÃO Nº 109/23 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Reiterando a Indicação 
nº 65/2023, solicita a retirada e/ou substituição de diversas placas de trânsito que se 
mostram obsoletas após as mudanças ocorridas; INDICAÇÃO Nº 110/23 – SR. 
MÁRIO WILSON FRATTA – Solicitando a poda das árvores localizadas em toda a 
extensão da Estrada Vicinal Basílio Vieira de Godoy – Entre Montes. Em seguida 
deliberou-se as MOÇÕES DE PESAR, todas encaminhadas aos familiares: MOÇÃO 
Nº 61/23 – SR. CLAUDIO LUIZ CASSIANI E DEMAIS VEREADORES – 
Consignam em ata, votos de pesar pelo falecimento da Sra. Luzia Belloli; MOÇÃO 
Nº 62/23 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA E DEMAIS VEREADORES – 
Consignam em ata, votos de pesar pelo falecimento da Sra. Maria Irene Aparecida da 
Rosa (Leninha). Na sequência passou a deliberar as MOÇÕES DE 
CONGRATULAÇÕES: MOÇÃO Nº 60/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – Consigna 
em ata, votos de congratulações aos Judocas Elisa de Freitas Rodrigues, Heitor 
Cunha Marques e Isadora Caroline Neri, pelas conquistas alcançadas no 
Campeonato Brasileiro de Judô (Região V). Colocada em discussão, ninguém se 
manifestando fora colocada em votação, tendo sido aprovada por unanimidade; 
MOÇÃO Nº 63/23 – SR. MÁRIO WILSON FRATTA – Consigna em ata, votos de 
congratulações a Senhora Maria Matioli Lima, em reconhecimento às ações 
praticadas em prol dos animais em situação de rua do nosso município. Colocada em 
discussão, a vereadora MARCIA REGINA LIMA GALVÃO fazendo uso da palavra, 
agradeceu a apresentação da proposição, e ninguém mais se manifestando fora 
colocada em votação, tendo sido aprovada por unanimidade. Após, passou-se para 
as CORRESPONDÊNCIAS. O Presidente JOSÉ LUIS NIERI, passou a dar ciências 
de todas as correspondências encaminhadas à Câmara Municipal, pedindo ao 1º 
Secretário JOÃO RAFAEL CAVENAGHI que fizesse a leitura das mesmas aos 
senhores vereadores. Em seguida, passou-se para a fase da PALAVRA LIVRE, o 
vereador CLAUDIO LUIZ CASSIANI se pronunciou (com início em 12:39 e término 
em 15:50), o vereador CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PIRES se pronunciou com 
aparte dos vereadores JOSÉ LUIS NIERI, CLAUDIO LUIZ CASSIANI e DR. JOSÉ 
CARLOS DE OLIVEIRA (com início em 15:51 e término em 19:04), o vereador DR. 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA se pronunciou com aparte do vereador JOSÉ LUIS 
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NIERI (com início em 19:05 e término em 20:55), não havendo mais vereadores 
inscritos para uso da palavra e como não havia nenhum munícipe inscrito na 
TRIBUNA LIVRE o Presidente deu por encerrado o tempo destinado ao Expediente, 
passando diretamente para a ORDEM DO DIA desta Sessão, passando a deliberar os 
deliberando os PROJETOS EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: PROJETO 
DE LEI Nº 25/23 – Dispõe sobre alteração do Anexo I - Quadro de Cargos de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Lei nº 1.765, de 28/09/94, e modificações 
posteriores. Colocado em discussão o Requerimento de Urgência Especial, ninguém 
querendo fazer uso da palavra, fora colocado em votação, tendo sido Aprovado por 
unanimidade. Colocados em discussão os Pareceres das Comissões Permanentes, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o mérito do Projeto 
de Lei nº 25/23, ninguém se manifestando foi colocado em votação tendo sido 
Aprovado em 1º de votação por unanimidade. ANTEPROJETOS EM VOTAÇÃO 
ÚNICA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 11/23 – SR. JEDSON PANEGASSI - Fica 
assegurado às mulheres o direito a acompanhante durante as consultas médicas, 
exames e demais procedimentos clínicos nos estabelecimentos de saúde públicos e 
privados do município de Pedreira/SP. Colocados em discussão os Pareceres 
Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-
se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade dos presentes. Na sequência 
colocou-se em discussão o mérito do Anteprojeto de Lei, e ninguém querendo fazer 
uso da palavra foi colocado em votação secreta tendo sido Aprovado por 
unanimidade; ANTEPROJETO DE LEI Nº 13/23 – SR. JEDSON PANEGASSI – 
Dispõe no âmbito do município de Pedreira sobre a obrigatoriedade de instalar 
detectores de metais nas Escolas Públicas, e dá outras providências. Colocados em 
discussão os Pareceres Favoráveis, ninguém se manifestando a respeito foram postos 
em votação, obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade dos 
presentes. Na sequência colocou-se em discussão o mérito do Anteprojeto de Lei, e 
ninguém querendo fazer uso da palavra foi colocado em votação secreta tendo sido 
Aprovado por unanimidade. Na sequência passou-se a deliberar os PROJETOS EM 
1º TURNO DE VOTAÇÃ: PROJETO DE LEI Nº 15/23 – PREFEITO MUNICIPAL - 
Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). Colocados em discussão os Pareceres das Comissões Permanentes, 
ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte 
resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o mérito do Projeto 
de Lei nº 15/23, o vereador JEDSON PANEGASSI se pronunciou sobre a matéria, 
com a aparte dos vereadores JOSÉ LUIS NIERI, CLAUDIO LUIZ CASSIANI e DR. 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA ninguém mais se manifestando foi colocado em 
votação tendo sido Aprovado em 1º de votação  por unanimidade; PROJETO DE 
LEI Nº 21/23 – PREFEITO MUNICIPAL - Reestrutura e consolida a criação do 
Fundo Social de Solidariedade e seu Conselho Deliberativo, e dá outras providências. 
Colocados em discussão os Pareceres das Comissões Permanentes, ninguém se 
manifestando a respeito foram postos em votação, obtendo-se o seguinte resultado: 
Aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o mérito do Projeto de Lei nº 
21/23, ninguém se manifestando foi colocado em votação tendo sido Aprovado em 
1º de votação  por unanimidade; PROJETO DE LEI Nº 24/23 – PREFEITO 
MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação de crédito adicional especial no valor de R$ 
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4.000,00 (quatro mil reais). Colocados em discussão os Pareceres das Comissões 
Permanentes, ninguém se manifestando a respeito foram postos em votação, 
obtendo-se o seguinte resultado: Aprovados por unanimidade. Colocado em 
discussão o mérito do Projeto de Lei nº 24/23, ninguém se manifestando foi colocado 
em votação tendo sido Aprovado em 1º de votação  por unanimidade. Em seguida 
foi passado para a fase destinada à EXPLICAÇÃO PESSOAL. Não havendo 
vereadores inscritos, o Presidente Sr. JOSÉ LUIS NIERI deu por encerrada as 
deliberações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão, na forma 
regimental, do que, para constar, lavrou-se a presente Ata, onde encontram-se 
gravadas as votações e discussões na íntegra, no CD nº. 08  / 2023 – (com início em  
00:17 e término em 28:23).   
 
 
 
 
 


